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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0002504-98.2013.815.0981
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Queimadas
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Patrícia Rubilene Correia de Araújo
ADVOGADO: Márcio Maciel Bandeira
APELADO: Banco IBI S/A - Banco Múltiplo
ADVOGADO: Francisco Adailson Cassimiro de Sousa

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INSCRIÇÃO NOS
ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  POR  DÍVIDA  ILEGAL.
DANO  MORAL  EVIDENCIADO.  SÚMULA  385/STJ.  APLICAÇÃO
APENAS AO ÓRGÃO MANTENEDOR. RECURSO PROVIDO.

1. Do  STJ:  “A  aplicação  da  Súmula  nº  385  desta  Corte  se
restringe às hipóteses em que a indenização é pleiteada contra
órgão  mantenedor  de  cadastro  de  proteção  ao  crédito  que
anota  o  nome  do  devedor  no  cadastro  sem  o  envio  da
comunicação prévia prevista no artigo 43, § 2º, do Código de
Defesa  do  Consumidor.”  (AgRg  no  REsp  1500112/MG,  Rel.
Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 16/04/2015, DJe 23/04/2015).

2. “Cumpre esclarecer  que a Súmula 385/STJ ("Da anotação
irregular  em  cadastro  de  proteção  ao  crédito,  não  cabe
indenização  por  dano  moral,  quando  preexistente  legítima
inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento") tem aplicação
específica,  se referindo a hipóteses  em que a indenização  é
pleiteada  em  face  de  órgão  mantenedor  de  cadastro  de
proteção ao crédito, que deixa de providenciar a notificação de
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que  cuida  o  art.  43  do  CDC  antes  de  efetivar  a  legítima
anotação do nome do devedor no cadastro.” (STJ - AgRg no
AREsp  142.777/ES,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA
TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe 22/05/2012).

3. Causa dano moral a inscrição do nome do usuário do serviço
nos  órgãos  de  proteção  ao  crédito,  motivada  pelo
inadimplemento de fatura manifestamente ilegítima.

4. Dano moral arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
consonância  com a  jurisprudência  do  STJ,  que tem adotado
esse parâmetro monetário nos casos de inscrição indevida nos
órgãos  de  proteção  ao  crédito  (vide AgRg  no  AREsp
434.774/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA,
julgado  em  10/12/2013,  DJe  19/12/2013;  AgRg  no  AREsp
446.936/SP,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA
TURMA,  julgado  em  11/02/2014,  DJe  17/02/2014;  AgRg  no
AREsp  355.005/GO,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA
TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe 04/02/2014).

5. Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  à unanimidade, dar provimento ao
recurso apelatório.

PATRÍCIA RUBILENE CORREIA DE ARAÚJO interpôs  apelação
cível (f. 48/53)  contra o BANCO IBI S/A - BANCO MÚLTIPLO, visando à
reforma da sentença (f. 43/46) proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara
da Comarca de Queimadas/PB, cuja ementa ficou assim redigida:

DIREITO CONSUMERISTA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO
EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  INEXISTÊNCIA  DO
DÉBITO.  CANCELAMENTO.  REITERAÇÃO  DE  CONDUTA
DESABONADORA. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO.

- Possui embasamento jurídico a pretensão da autora em propor ação
visando  ao  cancelamento  de  negativação  creditícia  quando
comprovada a inexistência da relação jurídico-contratual.
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- Havendo outras pendências financeiras em nome da parte, oriundas
de contratos diversos, é de afastar-se a ocorrência de dano moral.

O julgador  determinou a exclusão dos débitos  dos  contratos
discutidos nos cadastros do SPC/SERASA, sob pena de multa diária (R$
100,00)  até  o  limite  de  R$  10.000,00,  reconhecendo  a  sucumbência
recíproca, deixando de condenar o promovido em indenização por danos
morais. 

Tese apelatória: o lançamento do nome da consumidora nos
órgãos  de  proteção  ao  crédito,  por  débito  ilegítimo,  causou-lhe  danos
morais.

Sem contrarrazões (f. 55v).

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 60/63).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                              Relator

A discussão subjacente nestes autos envolve 2 (dois) contratos
bancários  formalizados  de  modo  fraudulento  em nome da  autora,  ora
recorrente.

A sentença, na parte que interessa, consignou o seguinte:

No entanto, desse ônus não se desincumbiu a promovida, que sequer
juntou aos autos cópia dos referidos contratos, limitando-se apenas a
afirmar  que  os  mesmos  poderiam ter  sido  firmados  por  um terceiro
utilizando-se dos documentos pessoais da parte autora. Ainda que se
admitisse  esta  última possibilidade,  patente  estaria  a  negligência  e  o
descuido  da  instituição  bancária  no  momento  da  formalização  das
avenças.

Considerando  tais  fatos,  forçoso  é  concluir  pela  inexistência  dos
contratos  nº  530633087940410  e  5342460473885000,  resultando  ser
indevido o lançamento dos respectivos débitos junto ao SPC/Serasa. (f.
44).

Contudo, para justificar o afastamento da indenização, o
juiz de origem invocou o disposto na Súmula 385 do STJ, segundo a qual
“da  anotação  irregular  em cadastro  de  proteção  ao  crédito,  não  cabe
indenização  por  dano  moral,  quando  preexistente  legítima  inscrição,
ressalvado o direito ao cancelamento”.
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Ocorre,  porém,  que  esse  verbete  tem  a  aplicação  voltada
apenas  ao  caso  em  que  o  órgão  mantenedor  do  cadastro  não
procede à comunicação prévia a que alude o art. 43 do CDC. Em
outras palavras, a Súmula 385/STJ só pode ser aplicada em ações
indenizatórias propostas contra o órgão mantenedor de cadastro
de proteção ao crédito.  É pacífica a jurisprudência do STJ acerca da
matéria. Vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  AÇÃO  PROPOSTA  CONTRA  O  CREDOR.  VERBETE
SUMULAR  Nº  385/STJ.  INAPLICABILIDADE. 1.  A  aplicação  da
Súmula nº 385 desta Corte se restringe às hipóteses em que
a  indenização  é  pleiteada  contra  órgão  mantenedor  de
cadastro  de  proteção  ao  crédito  que  anota  o  nome  do
devedor  no  cadastro  sem  o  envio  da  comunicação  prévia
prevista  no  artigo  43,  §  2º,  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor.  2. Agravo regimental  não provido.  (AgRg no REsp
1500112/MG,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 23/04/2015).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.
RESPONSABILIDADE  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  DEVER  DE
INDENIZAR  CONFIGURADO.  FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA  N.  211/STJ.  EXISTÊNCIA  DE  INSCRIÇÕES  ANTERIORES.
IRRELEVÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 385/STJ. 1. Aplica-
se  o  óbice  previsto  na  Súmula  n.  211/STJ  quando  a  questão
suscitada no recurso especial, não obstante a oposição de embargos
declaratórios, não foi apreciada pela Corte a quo. 2. O acesso à via
excepcional,  nos  casos  em que  o  Tribunal  a  quo,  a  despeito  da
oposição  de  embargos  de  declaração,  não  regulariza  a  omissão
apontada, depende da veiculação, nas razões do recurso especial, de
ofensa ao art. 535 do CPC.  3. A Súmula n. 385/STJ somente é
aplicável  às  hipóteses  em  que  a  indenização  é  pleiteada
contra  o  órgão  mantenedor  do  cadastro  de  proteção  ao
crédito que deixa de proceder à notificação prevista no art.
43, § 2º, do CDC antes de efetivar a anotação do nome do
devedor.  4.  Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  AREsp
355.468/RS,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 29/11/2013).
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANO
MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO.  CARACTERIZAÇÃO  E  QUANTUM  DEVIDO.  REEXAME  DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 385/STJ À
HIPÓTESE.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  […]  3.  Cumpre
esclarecer que a Súmula 385/STJ ("Da anotação irregular em
cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por
dano  moral,  quando  preexistente  legítima  inscrição,
ressalvado  o  direito  ao  cancelamento")  tem  aplicação
específica, se referindo a hipóteses em que a indenização é
pleiteada  em  face  de  órgão  mantenedor  de  cadastro  de
proteção ao crédito, que deixa de providenciar a notificação
de que cuida o art. 43 do CDC antes de efetivar a legítima
anotação  do  nome  do  devedor  no  cadastro.  4.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  AREsp
142.777/ES,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,
julgado em 19/04/2012, DJe 22/05/2012).

Sob  essa  óptica,  a  negativação  indevida  do  nome da
autora/apelante traduz ato ilícito,  o que viabiliza  a fixação de
indenização por danos morais.

Cito precedentes deste Tribunal de Justiça nesse sentido:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTENCIA  DE  DÉBITO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
DÍVIDA  INEXISTENTE.  COBRANÇA  IMPRÓPRIA.  CADASTRAMENTO
INDEVIDO  EM  BANCO  DE  INADIMPLENTES.  DANOS  MORAIS.
PEDIDO  PROCEDENTE.  PRIMEIRO  APELO.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  AFASTADA.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE
INEXISTENCIA  DE DANO INDENIZAVEL.  DESCABIDA.  REQUISITOS
DA RESPONSABILIDADE CIVIL PRESENTES. DANOS MORAIS. DANO
IN RE IPSA. INDENIZAÇÃO CABIVEL. DESPROVIMENTO. SEGUNDO
APELO.  PEDIDO DE  MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO.
QUANTUM  INDENIZATÓRIO  ADEQUADO.  DESPROVIMENTO.
Pertencendo  a  empresa  administradora  do  cartão  de  crédito  ao
mesmo grupo econômico do réu, este tem legitimidade passiva ad
causam para responder  por  dano moral  causado à contratante.  A
inscrição  indevida  em  órgãos  de  inadimplentes  é  causa
idônea  a  ensejar  danos  morais,  porquanto  a  parte  foi
submetida  à  coação  desnecessária  e  abusiva  para  o
pagamento de dívida inexistente. O quantum indenizatório deve
adequar-se às peculiaridades da lide, proporcionando a punição ao
ofensor e a reparação ao ofendido, sem contudo, consistir meio de
enriquecimento  ilícito,  razão  pela  qual  não  deve  ser  modificado.
(Processo  n.  200.2008.000315-1/001,  4ª  Câmara  Cível  –
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Relator:  Des.  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA  OLIVEIRA  -
julgado em 15/12/2009).

APELAÇÃO  CÍVEL.  INSCRIÇÃO  NOS  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO POR DÍVIDA INEXISTENTE. DANO MORAL EVIDENCIADO.
VALOR INDENIZATÓRIO MANTIDO. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO
MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA À SÚMULA 362/STJ. RECURSO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO. ADVERTÊNCIA DE MULTA. 1.  Causa dano
moral a inscrição do nome do usuário do serviço nos órgãos
de  proteção  ao  crédito,  motivada  pelo  inadimplemento  de
fatura  manifestamente  ilegítima.  2.  Observando  o  quantum
indenizatório o parâmetro monetário estabelecido pelo STJ, deve ser
o  valor  mantido  por  esta  Corte.  3.  O  decisum  observou
fidedignamente o teor da Súmula n.  362/STJ,  cuja redação dispõe
que “a correção monetária do valor da indenização do dano moral
incide desde a data do arbitramento”. 4. Recurso ao qual se nega
seguimento.  (Apelação  Cível  n.  001.2006.000.534-3/001,
Relator: Juiz Convocado João Batista Barbosa, publicação: DJe
14/08/2013).

Passo, então, a analisar a quantia da indenização.

No plano doutrinário é cediço que:

A indenização por danos morais deve traduzir-se em montante que
represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita
o  comportamento  assumido,  ou  o  evento  lesivo  advindo.
Consubstancia-se, portanto, em importância compatível com o vulto
dos  interesses  em  conflito,  refletindo-se,  de  modo  expresso,  no
patrimônio do lesante, a fim de que sinta, efetivamente, a resposta
da ordem jurídica aos efeitos do resultado lesivo produzido. Deve,
pois,  ser  quantia  economicamente  significativa,  em  razão  das
potencialidades do patrimônio do lesante. (BITTAR, Carlos Alberto.
Reparação civil por danos morais. RT, 1993, p. 220). 

José Raffaelli Santini ensina o seguinte sobre o tema:

Na verdade, inexistindo critérios previstos por lei a indenização deve
ser  entregue  ao  livre  arbítrio  do  julgador  que,  evidentemente,  ao
apreciar  o  caso  concreto  submetido  a  exame  fará  a  entrega  da
prestação jurisdicional de forma livre e consciente, à luz das provas
que  forem produzidas.  Verificará  as  condições  das  partes,  o  nível
social,  o  grau  de  escolaridade,  o  prejuízo  sofrido  pela  vítima,  a
intensidade da culpa e os demais fatores concorrentes para a fixação
do dano, haja vista que costumeiramente a regra do direito pode se
revestir de flexibilidade para dar a cada um o que é seu. [...] Melhor
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fora, evidentemente, que existisse em nossa legislação um sistema
que  concedesse  ao  juiz  uma  faixa  de  atuação,  onde  se  pudesse
graduar a reparação de acordo com o caso concreto. Entretanto, isso
inexiste.  O  que  prepondera,  tanto  na  doutrina,  como  na
jurisprudência, é o entendimento de que a fixação do dano moral
deve ficar ao prudente arbítrio do juiz.  (In Dano moral: doutrina,
jurisprudência e prática, Agá Júris, 2000, p. 45).

A jurisprudência já sedimentou que, na fixação da indenização,
é:

Recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação,
proporcionalmente  ao grau de culpa,  ao  nível  sócio-econômico do
autor e, ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos
critérios  sugeridos  pela  doutrina  e  pela  jurisprudência,  com
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso.  (STJ - REsp
240.441/MG,  Relator:  Ministro  SÁLVIO  DE  FIGUEIREDO
TEIXEIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  25/04/2000,
publicação: DJ 05/06/2000, p. 172).

Assim,  estou  persuadido  de  que  o  valor  de  R$ 10.000,00
(dez mil reais) é uma quantia que se mostra em consonância com
o dano moral perpetrado  e em harmonia com o parâmetro adotado
pelo STJ (vide AgRg no AREsp 434.774/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado em 10/12/2013,  DJe  19/12/2013;  AgRg no
AREsp 446.936/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 11/02/2014, DJe 17/02/2014; AgRg no AREsp 355.005/GO,
Rel.  Ministro  RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,  julgado em 05/12/2013,
DJe 04/02/2014).

À  luz  do  exposto,  dou  provimento  à  apelação,  para
reconhecer a existência de dano moral, cujo valor indenizatório fixo em
R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescidos de juros de mora de 1%, a
contar  da  citação  (pois  a  relação  é  contratual),  bem  como  correção
monetária, pelo INPC, a incidir da publicação desta decisão no Diário da
Justiça (Súmula 362/STJ).

Por  ter  havido  alteração do julgado1,  com o acolhimento,  in
totum, do pedido autoral,  condeno a parte recorrida ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em 20%
sobre o valor da condenação, observando-se os vetores insculpidos no

1 “Provido o recurso especial, a redistribuição dos ônus sucumbenciais é decorrência lógica. Por isso, nessas
hipóteses,  independe  de  recurso  voluntário  da  parte  o  redimensionamento  dos  honorários  advocatícios.
Precedentes.”  (AgRg  no  REsp  1471249/DF,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 23/10/2014, DJe 04/11/2014).
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art. 85, § 2º, incisos I a IV, do CPC/2015.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 05
de julho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                           Relator


